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Proposição Eletrônica nº 5483

OUTORGA  O  TÍTULO  HONORÍFICO  DE  CIDADÃO
ASSISENSE AO SENHOR ROMEU JOSÉ BOLFARINI

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE ASSIS,  no  uso  de  suas
atribuições legais e de conformidade com o que dispõe o Artigo 35, Inciso III, da Lei Orgânica
do Município de Assis, promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica  outorgado  ao  Senhor  Romeu  José  Bolfarini, o  Título  Honorífico  de  Cidadão
Assisense.

Parágrafo Único.  O presente título é conferido ao homenageado,  em reconhecimento aos
relevantes serviços prestados em nossa cidade.

Art. 2º A entrega do Título, objeto deste Decreto Legislativo, dar-se-á em Sessão Solene a ser
determinada pela Presidência da Mesa.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução deste Decreto Legislativo, correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, em  27 de maio de 2019.

DR. ERNESTO BENEDITO NÓBILE
Vereador - PRP 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Desde  já,  queremos  salientar  a  todos,  que  esta  homenagem  é  a  mais
importante  e  significativa  que  o  Município  pode  prestar  evidentemente  àqueles  que
efetivamente trabalham para construir o bem estar e o progresso de nossa comunidade, como
também àqueles que demonstram carinho e respeito à nossa cidade e nosso povo, como é o
caso do Senhor Romeu José Bolfarini.

Romeu José Bolfarini nasceu na vizinha cidade de Palmital, em 15 de outubro
de 1945. É filho do saudoso ex-Professor, Delegado de Ensino e ex-Prefeito de Cândido Mota,
José Bolfarini  e  da virtuosa e  querida  Adelina  Petrini  Bolfarini,  os  dois  já  falecidos  e  que
deixaram muitas saudades para quem os conheceu. 

Romeu começou a trabalhar desde cedo, aos doze anos de idade. Labutou
em olaria na cidade de Tarumã, para ajudar seu pai no sustento do lar.

Casou-se  com  a  virtuosa  Edneia  Maia  Bolfarini,  professora  e  filha  de
tradicional família de agricultores e pecuaristas de Cândido Mota, sendo que seu tio Aparecido
Orlando Maia também foi prefeito de Cândido Mota. Romeu e  Neia possuem dois excelentes
filhos:  Rodrigo  José  Maia  Bolfarini,  dono  de  Cartório  em  Maracai  e  Eduardo  José  Maia
Bolfarini, Médico Oftalmologista de renome em Assis e toda nossa vasta região.

Com muito esforço e dedicação, Romeu trabalhava de dia e estudava a noite.
Formou-se  Professor  e  Advogado.  Lecionou  em diversas  escolas  de  Assis  e  advogou  na
Comarca por vários anos.

Em 1982, foi eleito vereador em Assis com estupenda votação, realizando um
magnífico trabalho durante os seis anos de mandato. Dono de uma oratória invejável  e de
grande  capacidade  de  articulação,  foi  eleito  prefeito  de  Assis  em 1988,  tendo  como vice-
prefeito o então Deputado Federal Hélio Cesar Rosas. Romeu realizou um grande governo em
Assis, transformando a cidade num verdadeiro canteiro de obras e pagou todas as dívidas da
prefeitura com desapropriações, herdadas de Administrações passadas.

Após sair da Prefeitura, atendendo convite do então Governador do Estado,
Luiz Antonio  Fleury Filho, ocupou por mais de dois anos, o cargo de Secretário Adjunto de
Obras e  Recursos Hídricos,  onde ganhou grande visibilidade em todo Estado de SP, pois
atendia a prefeitos e vereadores de todo Estado de SP. 

Em 1996,  ao lado de Ernesto Nóbile  como companheiro de chapa a vice-
Prefeito,  Romeu  voltou  à  Prefeitura  nos  braços  do  povo,  enfrentando  toda  a  máquina
administrativa do Governo Federal e Governo Estadual. Elegeram dez vereadores, de um total
na época de 17. 

Sua esposa Neia,  sempre ao seu lado,  lhe dando forças e coragem para
vencer as dificuldades interpostas em seu caminho, Romeu novamente transformou a cidade
num canteiro de obras. Por indicação do vice Ernesto Nóbile, Romeu nomeou para a Secretaria
de Obras e Planejamento, o Arquiteto Arildo José de Almeida, hoje Presidente da FEMA. Sua
esposa Nadir Blefari de Almeida, hoje Secretária Municipal de Assistência Social, também fez
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parte  da equipe  da  Administração  Romeu e  Ernesto,  onde  ganhou  grande  experiência  no
serviço público.

Tendo  na  Secretaria  de Governo,  o  renomado advogado  Dr.  João Carlos
Gonçalves  Filho e na Secretaria da Fazenda, o popular Ganga, a Administração transcorreu
na mais completa normalidade. 

As conquistas de Romeu e Ernesto foram imensas. Por tudo o que fez por
Assis, merece o título de Cidadão Assisense.

Esse  breve  histórico  demonstra  o  desenvolvimento  na  vida  pessoal  e
profissional de nosso homenageado, que com certeza é merecedor das nossas mais sinceras
homenagens.

Desta maneira, com esse breve relato, entendemos que o trabalho do Senhor
Romeu José Bolfarini, deve ser reconhecido por esta Casa de Leis e por esta razão é que
estamos  propondo  aos  nobres  pares  a  aprovação  deste  Projeto,  onde  iremos  declará-lo
Cidadão Honorário Assisense.

SALA DAS SESSÕES, em  27 de maio de 2019.

DR. ERNESTO BENEDITO NÓBILE
Vereador - PRP 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 5483.
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